
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃOMINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULOINSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO

CAMPUS PRESIDENTE EPITÁCIOCAMPUS PRESIDENTE EPITÁCIO
 

PORTARIA Nº 94/2024 - DRG/PEP/IFSP DE 19 DE JUNHO DE 2024PORTARIA Nº 94/2024 - DRG/PEP/IFSP DE 19 DE JUNHO DE 2024
 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS PRESIDENTE EPITÁCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no
uso de suas atribuições legais delegadas pela Portaria nº 3.903, de 04 de novembro de 2015, 

RESOLVE:

Art. 1° TORNAR SEM EFEITO A PORTARIA Nº 92/2024 - DRG/PEP/IFSP DE 19 DE JUNHO DE 2024

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê ciência.

Publique-se.

 

ALEXANDRE ATAÍDE CARNIATO

DIRETOR-GERAL 

IFSP – Campus Presidente Epitácio
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